
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N°. 873/2013

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA DEBORA
FERREIRA DIAS, E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e considerando:

a. o requerimento protocolado sob ns.
3.961/2013 de 12 de dezembro de 2013;

b. o Atestado Médico Para Gestante.

RESOLVE;

I - Conceder a Servidora DEBORA FERREIRA DIAS, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n2. 9.621.951-2 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n2 060.791.519-60, aprovada em 
concurso publico para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), 
nomeada através da Portaria n2 734/2013 de 04 de novembro de 2013, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, LICENÇA 
MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 16 de 
dezembro de 2013.
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